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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.007, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.019
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA RESPONDER 
COMO CHEFE DA SEÇÃO DE 
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 11/02/2019 a 25/02/2019, o 
senhor AMARILDO DOMINGOS MARINI, Ajudante de 
Serviços Diversos, portador do RG nº 12.366.710, para 
ocupar em substituição o cargo de “Chefe da Seção de 
Tratamento e Distribuição de Água” desta Prefeitura 
Municipal, enquanto perdurar o afastamento do titular da 
função que se encontra em gozo de férias regulamentares.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezenove.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 139/2018, modalidade 

Pregão Presencial nº 091/2018, objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MACARRÃO PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, foi declarado 
vencedor, e não tendo havido qualquer manifestação de 
intenção de recurso pelos representantes presentes, o 
Senhor Pregoeiro adjudicou o item do pregão à empresa 
Master Food Rio Preto Ltda – EPP, valor total de R$ 
58.520,00. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro declarou 
como encerrada a sessão. Foi verificado o atendimento 
dos requisitos estabelecidos no Edital, o item do pregão 
que consta acima citado, e encaminhe-se o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 12 de fevereiro de 2.019

Eduardo de Souza Quintana

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório nº 139/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 091/2018, objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MACARRÃO PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, a favor da empresa 
Master Food Rio Preto Ltda – EPP, valor total de R$ 
58.520,00.

Guararapes, 12 de fevereiro de 2.019

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração Pública - Prefeitura Municipal de 

Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Associação de 
Amigos do Autista - AMA

Objeto - Termo de colaboração para repasse de 
recursos públicos ao Terceiro Setor a serem realizados 
no exercício de 2019

Nº - 022/2.019

Valor Mensal - R$ 450,00 Por criança – R$ 4.950,00/
Total estimado-fonte municipal

Assinatura - 11 de fevereiro de 2.019

Vigência – 1º de janeiro de 2.019 a 31 de dezembro 
de 2.019
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-863-000133-1-5 DATA DE VALIDADE: 12/02/2020

Nº PROCESSO: 1501/2017
Nº PROTOCOLO: 0183/2019 Data do Protocolo: 01/02/2019
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106 CONSULTÓRIO ISOLADO
RAZÃO SOCIAL: R.L. SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: CLINICA SAUDE E BEM ESTAR
CNPJ / CPF: 14.934.678/0001-56
LOGRADOURO: Rua DUQUE DE CAXIAS NÚMERO: 569
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL TÉCNICO:  ALCEU JÚNIOR LIMA
CPF: 26440193899 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 128.311 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO:  ALCEU JÚNIOR LIMA
CPF: 26440193899 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 128.311 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 12/02/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

PROTOCOLO: 0064/2019 Data: 10/01/2019

Nº Processo Mãe:
Tipo da Solicitação: Cancelamento de Licença de Funcionamento
Objeto da Solicitação: Estabelecimento

Atividade Econômica: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA
Tipo de Estabelecimento: CEVS: 351820601-477-000025-1-8
Razão Social: MARINA MARQUIOLI BIAZON -ME
CNPJ / CPF: 13.373.553/0001-31 Situação: Albergante
Logradouro: Avenida MARECHAL FLORIANO, Número: 875
Complemento:
Bairro: CENTRO (03-277)
Município: GUARARAPES UF: SP
CEP: 16700-000

Estabelecimento: 351820601-477-000025-1-8

Responsáveis
IVONETI MARQUIOLI BIAZON 09981548812 Técnico da atividade principal N/A SP 000
MARINA MARQUIOLI BIAZON 41807582884 Legal
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Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-561-000355-1-3 DATA DE VALIDADE: 12/02/2020

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 0270/2019 Data do Protocolo: 11/02/2019
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/02 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CICERO FERREIRA NEVES 10222593857 CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: BAR DO MANOEL
CNPJ / CPF: 30.878.308/0001-03
LOGRADOURO:  RUY BARBOSA NÚMERO: 204
COMPLEMENTO:
BAIRRO: INDUSTRIAL
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CICERO FERREIRA NEVES 10222593857
CPF: 10222593857 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 12/02/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-960-000124-1-6 DATA DE VALIDADE: 12/02/2020

Nº PROCESSO: 036/2019
Nº PROTOCOLO: 0238/2019 Data do Protocolo: 06/02/2019
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9609-2/06 SERVIÇOS DE TATUAGEM E COLOCAÇÃO DE PIERCING
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CARLOS KIILL NETO 35623165850 CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: NP7 TATTOO STUDIO
CNPJ / CPF: 32.402.167/0001-75
LOGRADOURO: Rua JOÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO NÚMERO: 350
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA MEDEIROS
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CARLOS KIIL NETO
CPF: 35623165850 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 12/02/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Outros Atos

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM N. 84, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2019.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.

Assunto: Falta grave (art. 254 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo)
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